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O Presidente da Liga Chapecoense de Futebol, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto da 

Entidade.  

CONSIDERANDO fatos ocorridos no dia 09/07/2017, na partida final do Campeonato Municipal de 

Futebol Amador de Chapecó, envolvendo a equipe PLATINA PINTURAS/SÃO PEDRO e 

HORTIAGRO/BELVEDERE E.C, onde houve grave desobediência à disciplina desportiva por parte de 

atletas, dirigentes e torcida ao término do evento, 

RESOLVE: 

1. Suspender a data de início da Recopa Chapecó até o julgamento final do caso supracitado pela 

Comissão Disciplinar. 

Registre-se e publique-se.  

Cumpra-se.  

Chapecó, 13 de julho de 2017 

 
Wilmar Francisco Zeni 

Presidente LCHF 

 

 

 


